
LEI NSI 1.124/90. 

"DENOMINA CRECHE LOOALIZiL·A AO 

LAl>O DO I'AlNlJE DE iJl.llOSIÇOES 

DIRC!O SANTOS, E DÁ OUTRAS ·PRO 

VID~NCIAS" 

O Prefeito Municipal de Muniz Freire, Estado d~ Espírito Santo, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se&uinte Lei: 

Art. lSI - Bica denominada OREGHE LE.1..:IA LuGIO AGU11AR, a creche loca

lizada ao lado da exposição Dircêo Santos, na sede deste 
. , . 

municipio. 

Art. 2SI - Esta Lei entra em Viior na data de sua publicação. 

r" Art. 3SI - Revo&am-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire, 22 de Junho de 1990. 

GJ!S~~ D: SILH 
Prefeito Municipal 

-------------MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE--------------


